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Aprova a Estratégia de Género na Administragdo Piblica 2020-,
-2024 e revoga a Resolugdo n.° 26/2009, de 27 de Maio. :

CONSELHO DE MINISTROS

Resolucgéo n.° 39/2020
de 8 de Julho

Havendo necessidade de operacionalizar as linhas gerais
no ambito da promogao da igualdade de género no pais,
estabelecidas na Politica de Género e Estratégia da sua
Implementagdo, aprovada através da Resolucéo n.° 36/2018,
de 12 de Outubro, nos termos da alineaf), do n.° 1 do artigo 203
daConstituicéo daRepublica, 0 Conselho de Ministros determina:

Artigo 1. E aprovadaaEstratégiade Género naAdministragio
Plblica 2020 —2024, em anexo, que € parteintegrante da presente
Resolucéo.

Art. 2. Compete ao sector que superintende a area da fungao
publica garantir a implementacao da Estratégia de Género
na Administragdo Plblica 2020-2024, em todas instituicoes
do Estado, incluindo as MissBes Diploméaticas e Consulares
da Republica de Mogambique.

Art. 3. E revogada a Resoluc&o n.° 26/2009, de 27 de Maio.

Art. 4. A presente Resolugéo entraimediatamente em vigor.

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 2 de Junho
de 2020.

Publique-se.
O Primeiro Ministro, Carlos Agostinho do Rosério.

Estratégia de Género na Administragéo
Publica 2020-2024
1. Introducao

Nas sociedades democréticas a eliminacdo da discriminacéo
com base no sexo e a promocgdo da igualdade e equidade

de género constituem valores fundamentais que devem pautar
a vida familiar, social e profissional dos cidaddos, modelando
as relagdes entre estes e os poderes publicos.

Tratando-se de um percurso nem sempre linear e que se
encontra associado a profundas questdes socio-culturais
inerentes a historiae evolugao de cada pais, asrelagbes de género
tradicionalmente marcadas por esterettipos que, actualmente,
perdem arazéo de ser.

Mogambique conheceu progressos no dominio das relacoes
degénero o que contribuiu parafortalecimento do papel damulher
no seio dafamilia, dasociedade e do Estado, o qual tem registado
importantes marcos, desde os primoérdios da independéncia
nacional.

Com o objectivo degarantir ereforgar ascondigbesdeexercicio
do direito a igualdade de oportunidades e de tratamento, bem
como da ndo discriminagdo com base no sexo ou outros factores
a ele relacionados, em 2009, o Governo aprovou a Estratégia
de Género na Funcao Publica para o periodo 2009-2013.

Na sequéncia da aprovacdo da nova Politica de Género,
aprovada pela Resolucéo n.° 36/2018, de 12 de Outubro, mostra-
-se necessario o desenho de uma nova Estratégia de género
na Administracdo Publica, a luz da nova realidade social,
econdmica e politicado pais.

Haum reconheci mento de que muitas mudangas aconteceram
no Pais, com destaque para a abertura de espago em sectores da
vida social, politica, econdmica e profissional para a intervengao
da mulher, destacando-se o desenvolvimento recente no que
tange ao novo modelo de organizacdo da governacdo, baseada
na descentralizagdo administrativa ao nivel provincia numa
primeirafase.

Os riscos como a exclusdo do equilibrio de género, tendo
em conta a inacessibilidade politica sobre questfes de género
particularmente as mulheres, ainda persistem, mas também
existem potenciais oportunidades para 0 acesso as condicdes
iguais aos dos homens.

OsresultadosdaavaliacdofeitaaPoliticade Género e Estratégia
da sua Implementac&o, aprovada pela Resolugédo n.° 19/2007,
de 15 de Maio, revelaram a necessidade de aprimoramento
dos assuntos de género em busca da sua igualdade no Pais,
situacdo que ditou a aprovacdo da Resolucdo n.° 36/2018, de 12
de Outubro, que aprova a nova Politica de Género e Estratégia
de sua Implementacéo.

Esta Politica de Género e Estratégia de sua Implementacdo
estabelece os pressupostos orientadores que serviram de base
para a concepcdo desta estratégia numa perspectiva consentanea
com adindmica actual.

Para além das mudancas no contexto nacional, a nova
Estratégiade Género é motivada pelanecess dade de propor novas
acgoes paraacel erar 0 a cance do equilibrio de género, nostermos
das metas da estratégia da Comunidade de Desenvolvimento
daAfricaAustral (SADC) ou dos Objectivos de Desenvolvimento
Sustentével (ODS), que visam assegurar a participacéo plena
e efectiva das mulheres no alcance de oportunidades iguais
na lideranga a todos os niveis de tomada de decisdo na vida
politica, econémica e social.
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O Governo de Mocambique dispde actualmente de uma
Politicade Género e Estratégiade sual mplementacdo, no entanto,
para a sua operacionalizacdo, na componente da Administracdo
Pablica, mostra-se necessario aprovar a Estratégia de Género
nesta &rea como um dos instrumentos complementares para
assegurar a garantia da igualdade entre mulheres e homens na
Administragdo Publica.

Deste modo, torna-se necessario aprovar umanovaEstratégia
de Género na Administragdo Publica que constitua, ndo s6 um
instrumento facilitador de promog¢éo da igualdade e equidade
de género e de eliminagéo da discriminagdo com base no sexo,
mas também, como um factor impulsionador das mudangas
necessarias nesse mesmo sentido, atodos niveisdaAdministracéo
Plblica

A Estratégia de Género naAdministracdo Publica 2020-2024
constitui um sinal inequivoco do comprometimento do Governo
na promocdo da igualdade na Administragdo Publica e no
combate as discriminagdes com base no sexo, contribuindo para
a consolidac&o de um sistema mais justo e equilibrado gerador
de forte impacto na sociedade.

Considera-se pertinente uma investigagdo que abranja
o0 dominio de género, dado que na Administracdo Publica,
as questfes de género assumem um papel preponderante,
designadamente, quando se falade relagbes de trabal ho e de boa
governagdo, ou quando se pretende integrar, naspoliticaspublicas,
a perspectiva de género.

A Organizacdo das Nacdes Unidas (ONU) estabeleceu como
0 quinto objectivo de desenvolvimento sustentavel: “promover
a lgualdade de Género e o0 Emponderamento das Mulheres’,
deformaaeliminar as disparidades de género.

A presente Estratégia define a visdo, a missdo, os principios
gerais, os objectivos geral e especificos nas vdrias dreas para
alcancar aigualdade de género, asssm como as medidas a tomar
para melhorar a eficiéncia e eficdcia dos instrumentos para a sua
implementacgo. A mesma, aborda a necessidade de assegurar
0s recursos humanos e financeiros adequados, sustentaveis
e previsiveis para garantir a divulgagdo, a coordenacéo,
a capacitacdo e a orientacdo dos sectores, que Sa0 necessarios
para 0 seu cumprimento.

2. Antecedentes

Mogambique reconhece, desde 1975, a igualdade entre
mulheres e homens em todos os dominios da vida politica,
econdmica, social e cultural.

O artigo 36 da lei de revisdo pontual da Constituic&o
da Republica de Mogambique (CRM), Lei n.° 1/2018, de 12
de Junho, estabelece a igualdade de direitos e oportunidades
entre mulher e homem. Este principio esta plasmado nos varios
instrumentos internacionais que o Pafs ratificou na drea de género,
nomeadamente;

> A Convencao das Nagdes Unidas sobre todas as Formas
de Discriminacdo contraa Mulher (CEDAW);

> Os Objectivos de Desenvol vimento Sustentével (ODS);

> A Agenda 2030 das Nagoes Unidas;

> A Agenda 2063 de Desenvolvimento de Africa;

> Protocolo de Maputo (Protocolo a carta Africana
dos Direitos Humanos sobre os Direitos Humanos
das Mulheres); e

> O Protocolo daSADC sobre Género e Desenvolvimento.

Para garantir a operacionalizacdo dos instrumentos
anteriormente referidos, o Conselho de Ministros, na sua 7.2
Sessao Ordinaria, de 31 de Marco de 2009, aprovou a Politica
de Género naFuncéo Plblica (2009-2013), através daResolucéo
n.226/2009, de 27 de Maio, que estabel ece um conjunto delinhas

gerais de orientagdo com vista a permitir a tomada de decisdes
e identificacdo de accbes pertinentes que contribuam para
a elevacdo do estatuto da mulher e para a garantia da igualdade
das relacdes de género em todos os sectores da vida do Pais.

ApOs quatro anos de vigéncia, foi feitaaavaliagdo damesma,
tendo-se concluido que houve avangos, particularmente no
aumento da propor¢éo de nimero de mulheres em posicoes
de tomada de decisfes, na reforma da legislagéo para
defender os direitos das mulheres, no incremento do ingresso
na Administracdo Publica, na melhoria do acesso as fungdes
de Direcgdo e Chefia, fruto do alargamento da visdo e consciéncia
da érea de Governagao sobre 0s assuntos de género.

No periodo de vigénciado Programa Quinquenal do Governo
(2015-2019), verificou-se um aumento de mulheres a ocuparem
cargos de Direc¢do, Chefia e Confianga, do qual pode-se destacar
como exemplo:

Em 2015:

> Membros da Assembleia da Republica, com 37%,
de 250 deputados;

> Ministros com 22.7%, de 22 Ministros;

> Vice-ministros com 40% de 20 vice-ministros,

> Governadoresde Provinciacom 36.3%, de 11 Provincias,

> Administradores Distritais com 33.1%, de 154 Distritos:

> Presidentes dos Conselhos Municipais com 9.4%, de 53
Conselhos Autarquicos;

> Presidentes de Assembleias Municipais com 11.3%,
de 53 Assembleias Municipais.

Em 2020:

> Membros da Assembleia da Republica, com 43.6%,
de 250 deputados;

> Ministros com 45%, de 22 Ministros;

> Vice-Ministros 40% de 15 Vice/Ministros;

> Secretarios de Estado na Provincia com 54.5%,
de 11 Secretarias de Estado na Provincia e na Cidade
de Maputo;

> Governadores de Provinciacom 30%, de 10 Provincias;

> Administradores Distritais com 35%, del54 Distritos:

> Presidentes dos Conselhos Municipais com 11%, de 53
Conselhos Autérquicos;

> Presidentes de A ssembleias M unicipaiscom 15%, de 53
Assembleias Municipais.

Dos dados comparativos dos anos de 2015 e 2020, acima
referidos, nota-se uma presenca da mulher de forma evolutiva
nos postos de Governagdo, Direccdo, Chefia e Confianga. Por
exempl o, apercentagem de mulheresnaAssembleiadaRepublica
cresceu de 37% para 43.6%. Igualmente, a percentagem de
mulheres exercendo cargos de Ministro cresceu de 22% para45%.
Esta tendéncia também se verificou no que respeita a mulheres
dirigindo Municipios, tendo passado de 9.4% para 11% referente
aos Presidentes dos Conselhos Municipais e 11.3% para 15%
referente aos Presidentes das Assembleias Municipais.

Os dados acima, indicam que persistem desafios, como
aparidade, ou no minimo, equilibrio nadesignacéo deliderancas,
para o0 empoderamento profissional das mulheres afectas
na Funcao Publica, no querefere anecessidade de estratégias para
criag@o de melhores oportunidades paraas mulheres participarem
no exercicio de funcdes de Governagao, Direccdo, Chefia
e Confianca em igualdade de circunstancias com o homem.

Deste modo, imp8e-se a criacéo de um instrumento que sirva
de mecanismo orientador na materializacdo das accles sobre
0 género na Administragdo Publica, focalizado nos trés eixos
gue constituem os pilares da presente Estratégia para o periodo
2020-2024.
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Importa sublinhar que a responsabilidade da implementacdo
seradetodos os érgdos daAdministracdo Publicasupervisionados
centralmente através do Ministério que superintende a area
da Funcéo Publica, sendo que a sua aplicagdo sera vinculativa
em todas as estratégias, planos, programas e acglesinstitucionais.
Tal como em outras dreas transversais, a presente Estratégia define
0s principios e objectivos gerais para cada area estratégica.

A operacionalizacdo e monitoria da presente Estratégia
de Género serdo através dos instrumentos de planificacéo
e de monitoria do Governo.

3. Conceitos Fundamentais

Para a concepcdo de uma Estratégia desta dimensdo, torna-se
relevante acompreensdo dos conceitos-chave. Com efeito, tomou-
-se como base os conceitos fundamentais da Politica de Género
e Estratégia de sua |mplementagéo.

Géner o—conjunto de caracteristicas socialmente constituidas
que definem os padrdes comportamentais, normas, crencas
e expectativas sobre ac¢des de mulheres e homens.

Sexo — conjunto de caracteristicas biolégicas de homens
e mulheres relacionado com o aparelho reprodutivo feminino
e masculino.

I gualdade de Género—refere-se aausénciade discriminagdo
com base no sexo, onde homens e mulheres sfo tratados deforma
igual, gozam dos mesmos direitos e oportunidades.

Equidade de Género — € um principio ético que reconhece
gue os individuos sdo diferentes entre si, e, portanto, merecem
tratamento diferenciado, mas que elimine ou reduza a desi-
gualdade de direitos.

A equidade de género implica uma série de accdes que
procuram o tratamento justo para mulheres e homens. Apesar
de equidade constituir um meio para alcancar aigualdade, estes
conceitos ndo sdo sindnimos.

Masculinidade — constitui os atributos, comportamentos
e papéis associados aos rapazes e homens. A masculinidade
¢ definida socialmente e, embora possa estar também associada
a uma determinante bioldgica, é distinta da definicdo do sexo
masculino biol égico.

Transver salidade de género — constitui um imperativo para
0 processo de desenvol vimento. Focaliza nos sistemas, processos
e normas que geram desi gual dades. A transversalidade de género
baseia-se naideia de que todas as esferas, sistemas, instituicdes
e normas sejam revistos de modo a garantir que os principios da
igualdade de género se reflictam nele, independentemente das
pessoas envolvidas nas institui coes.

Planificagdo e Orcamentacdo na Optica de Género
(POOG) - consiste na integragdo de género na planificagido
e na orcamentacéo, 0 que significa ter em conta de forma
raciona as necessidades de mulheres e homens na formulacéo,
implementacdo, monitoria e avaliacdo dos planos e programas
em todas as etapas de planificac@o e esferas politica, econdmica
e social. Significa analisar o processo or¢camental e incorporar uma
perspectiva de género a todos os niveis do processo or¢camental
- planificacio e or¢amentacdo, de forma a promover a equidade
e igualdade de género, sem criar um plano ou orcamentos
separados ou alocar recursos adicionais a um plano ou sector.

4. Visado e Missédo da Estratégia de Género

4.1.Visao

* Uma Administra¢do Piblica sem discriminacdo de género
em gue mulheres e homens usufruam de direitos e oportuni dades
iguais.

4.2. Missdo

* Promover a inclusdo na perspectiva de género na formulacao,
implementacdo, monitoria de politicas, estratégias e planos de
actividades para a melhoria do acesso e utilizagdo dos servicos
de administracéo publica.

5. Principios Gerais

Os principios que se apresentam em seguida estéo intimamente
ligados e consagrados nosinstrumentos nacionais einternacionais
de defesa dos direitos humanos das mulheres.

5.1. Principio de Unidade

Assentanaconvicgao de que o espirito de unidade devereinar
dentro dadiversidade de opinido, expressao, direitos, liberdadese
garantias emanadas da Constitui ¢do da Republicade M ogambique
e das demais Convencdes internacionais, encorgjando e dando
mais valor a uma cultura de paz, baseada na justica, dentro das
nossas comunidades, por forma, apromover atoleranciae permitir
0 progresso.

5.2. Principio da igualdade e equidade de género

Na implementacdo de accBes de promocédo da igualdade
degénero, osactoresdevem levar em consideracéo, que oshomens
easmulheresdevem contribuir deigual modo, emtodasasesferas
da vida econémica, social, politica e cultural do pais, tendo
em atencdo a sua hatureza, as suas situacdes e caracteristicas.

5.3. Principio da transversalidade

Os direitos das mulheres sdo transversais e devem ser
entendidos como parte dos direitos humanos no geral.

5.4. Principio da participagéo
Os individuos, grupos e comunidades em geral devem estar

envolvidos em todas etapas da implementacdo das actividades
de promocéo da igualdade de género.

5.5. Principio dajusti¢a social

Na implementacdo de ac¢Bes de promocdo da igualdade
de género deve-se observar critérios de equidade, assegurando
assim aprevencao e correcgao de desequilibrios e desigual dades
socias.

5.6. Principio da coeréncia

Naimplementacdo daestratégiade género pretende-se que haja
coeréncia com as outras politicas do Governo, pois 0 aumento

daigualdade de género contribui para o acance dos objectivos
de desenvolvimento sustentavel.

5.7. Principio de compromisso, responsabilizacéo e pres-
tacdo de contas

Na implementagdo da estratégia do género deve haver
compromisso e responsabilizagdo de cada actor, prestacéo
de contas sobre os resultados e cumprimento dos compromissos
assumidos.

5.8. Principio da cooperacéo

Na implementacdo de acgdes para a promogéo da igualdade
de género todos os actores devem coordenar as suas ac¢des para
alcancar sinergias e um maior impacto.

5.9. Principio de inclusdo na per spectiva de género

Garantir uma estrutura e organizacéo da administracdo
publica que salvaguarde a provisdo, 0 acesso e utilizagdo dos
servigos dos utentes, independentemente do sexo, género ou
orientacdo sexual em todos os niveis que possibilitem a todos os
funcionarios e agentes de Estado, oportunidades de acesso aos
actosadministrativos, postos de governacdo, Fungdesde Direcgdo
e Chefia, entre outros.

6. Objectivos da Estratégia de Género na Administracéo
Publica
6.1. Objectivo Geral

Promover a igualdade de direitos e oportunidades entre
mulheres e homens com vistaaeliminar préticas discriminatorias
naAdministracdo Publica.
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6.2. Objectivos Especificos:

a) contribuir paraaeliminacéo das praticas discriminatorias
gue violam os direitos fundamentais de mulheres na
funcao publica, nomeadamente: o direito avida, salide,
alimentacdo, formag&o, trabal ho, seguranca, dignidade
eintegridade fisicae moral e o direito a participagao;

b) romover e desenvolver ac¢Bes que garantam igual
representacdo e participacdo de mulheres e homens
em cargos de tomada de decisdo, atodos os niveis;

¢) promover a igualdade de direitos e oportunidades para
mul heres e homens, no acesso aformagéo, capacitagdo
e treinamento de qualidade e outros beneficios
profissionais;

d) promover e realizar ac¢Bes que concorram para
a eliminag&o de todas as formas de violéncia
profissional ou que ocorre no meio profissional,
baseada no género incluindo assédio e abuso sexual;

€) incentivar as liderangas a contribuirem para a trans-
formacdo de mentalidades promovendo uma
representacdo balanceada e ndo estereotipada
de mulheres.

7. Eixos Estratégicos

A Estratégia de Género naAdministracdo Pablica 2020-2024
assenta em trés eixos estratégicos para 0s quais convergem
0s objectivos da Politica de Género e Estratégia de sua
Implementacdo. Estes eixos assumem-se como as trés grandes
metas de ac¢do até 2024:

7.1. Legislacao;
7.2. Governagao;
7.3. Formacéo.

Para efeito da implementagdo destes eixos, foram identificadas
e definidas vdrias accdes estratégicas:

7.1. Eixo 1: Legislacao

A legislacgo desempenhaum papel fundamental napromocéo
daigualdade e equidade de género e no combate as di scriminagdes
com base no sexo.

A proteccao e a promocao da igualdade e equidade
do género continuam a ser uma questdo prioritaria do Governo
de Mocambique, conforme definido na Constitui¢do da Reptblica,
nas politicas e programas nacionais.

A Constituicdo da Republica de Mocambique define
explicitamente 0 “ Principio daigual dade de género” no artigo 36,
estabel ecendo que“ oshomense mulheres sdo iguais perante alei
emtodasasesferasdavidapoalitica, econdmica, social ecultural”.

M ogambique possui um quadro legal favorével aigualdade de
género, por isso, os principais instrumentos de planificagdo como
0 Programa Quinquena do Governo 2020-2024 reitera como
prioridade a promocéo da igualdade de género que constitui um
factor fundamental para o desenvolvimento. Este quadro legal
nacional tem sido progressivamente alinhado a mecanismos
internacionais e regionais.

No dominio da legislagao internacional, o Pafs ractificou vérios
instrumentos que visam promover aigual dade de género edireito
das mulheres como segjam:

> A Convengdo sobre a Eliminagéo de todas as formas
de Discriminacdo contra a Mulher, que obriga
os Estados signatarios a rever toda legislagéo
discriminatoria vigente e aprovar novas leis que
permitam eliminar quai squer discriminagdes existentes
contraa mulher;

> A Declaracéo de Beijing que estabelece marcos
programaticos a serem implementados pelos

governos para melhorar o estatuto da mulher através
daimplementacdo da PlataformadeAccéo de Beijing;

> A Declaracéo de Género e Desenvolvimento da
SADC que compromete os paises signatérios a rever
as leis discriminatdrias e a aprovar novas, de forma
aeliminar osfactores que limitam o acesso e controlo
dos recursos pelas mulheres e aos espacos de tomada
de deciséo;

> O Protocolo Opcional da Carta Africana sobre dos
Direitos Humanos e das Pessoas e Direitos das
Mulheres que refor¢a as medidas adoptadas para
eliminar qualquer tipo de discriminagdo contra a
mulher em Africa e para proteger os seus direitos;

> A Declaracio Solene dalgual dade de Género em Africa
que estabelece as metas para a Uni&o Africana em
termos de equidade de género que deverdo ser atingidas
pel os Estados-membros;

> O Protocolo da SADC sobre Género e Desenvolvimento
gue estabelece metas para a SADC no que concerne
a0 alcance da equidade de género, incluindo a reco-
mendac&o para se alcancar a meta de participacdo
de 50% de mul heres nos espacos de tomada de deciséo.
A metavisaassegurar que pelo menos 50% dos cargos
detomadade decisao no sector publico sgjam ocupados
por mulheres.

Importasalientar que amaior parte destesinstrumentosforam
incorporados através da revisdo e aprovacao de leis e politicas
nacionais para eliminacéo de desigualdades de género.

No dominio da Administragdo Publica, o Estatuto Geral
dos Funcionarios e Agentes do Estado (EGFAE), aprovado
pela Lei n.° 10/2017, de 1 de Agosto, ndo aborda de forma
substancial a questéo da igualdade género, no entanto, funda-se
nos principios constituciona mente consagrados.

No que concerne aos critérios estabelecidos para 0 ingresso
a Administracdo Pdblica, promogado, progressao e mudanca
de carreira profissional o EGFAE estabelece que estes nao podem
ser prejudicados, por razfes de sexo e obedecem estritamente aos
requisitos de mérito e capacidade dos interessados.

O assédio sexua é uma forma de discriminacéo que assume
um grande melindre, sobretudo quando envolve dirigentes e que
pode ter repercussdes muito negativas na situagdo profissional
daqueles que sdo delas vitimas. O tratamento desses casos,
independentemente de um eventual recurso aos tribunais, deve
ser tratado também em sede de procedimento disciplinar.

Em relacéo a estas matérias, de referir que Mogambique
ratificou as Convengdes da Organizagdo Internacional do Trabalho
(OIT) nosndmeros 100 e 111, respectivamente, sobre* Igual dade
de remuneracdo entre trabalhadores masculinos e femininos’
e “N&o discriminagdo no emprego e profisséo”, bem como
a Convencdo das Nagdes Unidas para a Eliminagcdo de todas
as Formas de Discriminagdo contraas Mulheres, todas aplicaveis
aAdministracéo Publica

O Comité para a Eliminagdo da Discriminacdo contra
as Mulheres chamou a atencdo para a situagéo de desvantagem
e discriminacdo em que se encontram as mulheres em relacéo
aos homens no mercado do trabalho em Mogambique, que se
reflecte na sua menor representagdo no sector privado e publico,
na diferenca salarial e no acesso a compensagdes financeiras
e outros beneficios e recomendou a adopg@o de medidas que
favorecam o acesso das mulheres a posi ¢Bes de tomada de decisao
naAdministragdo Publica.

Embora se reconhegam progressos consideraveis na area
legiglativa, as novas leis muitas vezes ndo sdo devidamente
implementadas. De facto, um dos grandes desafios tem a ver
com a implementagéo das leis e das estratégias de promocao
daigualdade de género.
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Na formulacdo dos textos legais deve ser utilizada, sempre
que possivel, uma linguagem isenta de sexismo, dado que
a linguagem que faz prevalecer o masculino sobre o feminino,
ignorando a existéncia de mulheres na Administracdo Publica,
prejudicaaidentidade social das mulheres e constitui um entrave
auma efectiva igualdade de género.

7.1.1. Accles Estratégicas:

> reproduzir e divulgar a Estratégia de Género
daAdministragdo Publica;

> assegurar que os direitos dos funcionérios e agentes
do Estado néo sdo violados ou anulados por quai squer
disposices, préticas culturais que os afectem deforma
diferenciada ou discriminatoéria;

> definir meios de sancionar a inobservancia do legislado
sobre aigualdade de género;

> adoptar, disseminar e implementar legislacdo
e medidas para a promocéo da igualdade de género
naAdministracdo pablica;

> aplicar legislacéo e politicas publicas visando eliminar
praticas profissionais que sejam prejudiciais
a0 exercicio dos direitos humanos dos funcionérios
incluindo assédio e abuso sexual, proibir tais préticas
etorné-lasobjecto de sancdes apropriadas e dissuasoras.

7.2. Eixo 2: Governacao

Nos dltimos anos, Mogambique tem experimentado um
aumento substancial de mulheres na esfera publica.

Sobre a participacdo das mulheres na tomada de decis&o,
a Convencéo sobre a Eliminacdo de todas as Formas
de Discriminagdo contra as mulheres, que Mocambique ractificou,
estabelece que as mulheres devem participar de igual modo
na tomada de decisdes e apela a todos os Estados membros
que tomem todas as medidas para garantir a participagéo
das mulheres em todas as esferas da vida.

Apesar dos progressos, ainda existem desafios na consolidagdo
do papel da mulher no desenvolvimento politico e socio-
econdémico do pais.

Este avango deve-se a uma combinacdo de factores, desde
0 sistema de proporcionalidade para aceder ao poder legislativo,
aumento do acesso a educacao e alfabetizagdo por parte
de mulheres e aumento da consciéncia sobre a importancia
da participacdo da mulher em todas as esferas da sociedade.

No quadro actual, ainda ndo se observa em igual medida
melhorias na condico e posi¢cdo de mulheres no que concerne
a0 exercicio dos seus direitos nem ainclusdo de forma explicita
das prioridades estratégicas das mulheres em vérias politicas
e programas aprovados.

Ao nivel do poder executivo, esta perspectiva encontra-se
assegurada pelo Ministério que superintende a érea da Fungéo
Publica.

NaestruturadaAdministracao Pablica, o género é enquadrado
através das préaticas e rotinas das instituicGes e entidades que
integram amesma, sendo um processo que ajudaao cumprimento
dos objetivos definidos pelo Governo.

O Programa Quinquena do Governo 2020-2024 apresenta
uma abordagem integrada e multisectorial de desenvolvimento
e adopta uma visdo politica transformadora na abordagem
das questdes do género, pelo que propde a integracao
das perspectivas de género nas diversas paliticas e estratégias
de desenvolvimento, enfatizando a promoc¢é&o da igualdade
e equidade de género, inclusdo social e protecgdo dos segmentos
mais vulneraveis da popul agdo.

Ao nivel da Fun¢éo Publica os dados revelam que
a percentagem de mulheres é de 39% contra 61% do efectivo
do sexo masculino, ou seja, dos 365.826 Funcionérios e Agentes
do Estado 141. 853 sdo do sexo feminino e 223 973 do sexo
masculino (Estatistica dos Funcionarios e Agentes do Estado
2016-2017).

Sobre os cargos de direc¢@o e chefia, denota-se uma maior
presenca do sexo masculino, tendo em conta que os dados
do ultimo censo (Estatistica dos FAE's 2016-2017), revelam
gue ao nivel central apenas 39,2% dos funcionérios e agentes
ocupando Fung¢des de Direccdo e Chefia sao mulheres, enquanto
aonivel provincial acifrasitua-seem 34% eno distrito em 17.5%.

O niimero demulheres ocupando oslugaresde direccéo éainda
inferior ao dos homens, mesmo assim, é importante reconhecer
gue estarealidade tende areduzir-se gradual mente, em harmonia
com os esforcos do Governo na implementacéo de politicas
do género. Contudo, a paridade femininaem lugares de direccéo
e chefia na funcdo publica ¢ uma meta alcancdavel mas ainda ndo
realizada.

Reconhece-se que ao nivel de sectores existem estratégias
sectoriais de género, todavia, ndo sdo conhecidas devido
afaltade divulgacao, e, por isso, ndo sdo do dominio damaioria
dos funcionarios ao nivel das instituicdes responsaveis pela sua
implementacdo, sendo assim, a resposta por parte dos sectores
e diferentes actores é bastante incipiente/reduzida.

Ao nivel das instituicdes publicas, foram indicados pontos
focais para responder a necessidade de dar maior visibilidade
as questdes de género nos programas e planos ao nivel
dos sectores, no entanto, ndo atingiram os objectivos preconizados
por razdes diversas.

A indicagdo de um especiaista na matéria de género com
comunicacdo directa a liderancga institucional ao mais alto
nivel, com assento como convidado nos colectivos de decisdo
de cada sector da Administracdo Publica, constitui alternativa
passivel de assegurar que 0s assuntos do género possam merecer
aconsideraco, tal qual previsto naPoliticade Género e Estratégia
de suaimplementagéo.

E necessério que se consolide na Administracdo Publica
a cultura de Boa Governacao, assegurando a transparéncia
e a neutralidade das decisfes, combatendo os estereétipos
de género, o que favorece o estabelecimento de um clima
de verdadeira igualdade que contribua para a promogé&o
do estatuto da mulher.

Os objectivos sobre algual dade de Género e Empoderamento
da Mulher envolvem mudanca de mentalidades e os seus
resultados sd sdo visiveisalongo prazo, dai que se deve continuar
a advogar sobre a matéria de forma a consciencializar a todas
as pessoas sobre do papel do Género na Administracdo Pdblica
e na sociedade em geral.

Cabe ao Ministério que superintende a area de Género,
dentro das suas atribuicdes, conduzir os esfor¢cos multisectoriais
destinados a promover a igualdade de género.

A Estratégia de Género na Administracéo Publica 2020-
-2024 deve constituir um mecanismo privilegiado e uma
oportunidade para assegurar aintegracéo de questfes de género
na Administracéo Pdblica

7.2.1. Accles Estratégicas:

> assegurar a capacitacdo dos funcionarios para uma
participacao efectiva nos processos de tomada
de deciséo;

> fortalecer, através de sistema de proporcionalidade,
a representatividade equitativa entre homens
e mulheres em todos 6rgaos de tomada de decisdo
da Administracdo Pudblica, particularmente ao nivel
local;
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> providenciar capacitacdo em matéria de género
para todos os governantes homens e mulheres
e oferecer acompanhamento tutorial paraas mulheres
governantes;

> aumentar a proporgdo das mulheres nas posicoes
de chefia na funcdo publica a todos os niveis e nas
empresas participadas pelo Estado de 26% para 30%;

> desenvolver acgdes para aumentar o papel e respon-
sabilidade dos homens no avanco da equidade
de género nos diferentes sectores, 6rgaos e niveis
de governagéo.

7.3. Eixo 3: Formacao

Em qualquer estratégia para atingir a igualdade e equidade
de género passa necessariamente pela educagéo e formagéo.

Neste dominio, importa realcar que Mocambique dispde
de Escolas de Governo em Administragdo Publica profissio-
nalizante, tuteladas pelo Ministro que superintende a area
da Funcgdo Pudblica que tem por missdo promover a boa
governacgdo através da capacitacdo dos dirigentes e quadros
em funcgdes de direcgéo, elevando as suas capacidades
de lideranga e conhecimentos técnico-profissionais em matérias
de Administraggo Publica

A formag&o em igual dade de géneroimplicatrabal har em duas
vertentes: uma primeira, transversal, que consiste na integragéo
da perspectivade género em todaaformagdo ministradaao nivel
dessas instituicdes; e, uma segunda, mais especifica, que estd
directamente relacionada com os direitos e deveres em matéria
de igualdade e ndo discriminagdo na Funcéo Publica.

Acresce que toda a formag&o em género exige transmitir aos
formandos ndo apenas conhecimentos técnicos, mas trabalh&
-los para uma verdadeira mudanca cultural de valores e de
comportamentos.

No que concerne ao publico-alvo, é prioritario que esta
formagéo seja dirigida especialmente a dirigentes e quadros
da Funcdo Publica de todos os sectores e a todos os niveis, em
particular gestores de recursos humanos, com vistaasensibiliz&
los para as questes de género, de modo a produzir uma
verdadeiramudanganas suas préticas e atitudes. Contudo, acgdes
de formag&o com um caracter mais geral devem igualmente
beneficiar todos os outros funciondrios.

Importa referir que apesar de ter sido apenas destacada
a formagao em género, a desenvolver pelas instituicdes
da Administragdo Pablica particularmente vocacionadas para
o efeito, é importante ndo esquecer o0 papel desempenhado nesta
area pelo Ministério que superintende o sector de Género, pelos
mecanismos para a igualdade, bem como pelas universidades
e pelas organi zacBes da sociedade civil.

Os esforcos de todas estas entidades sobre as questdes
do género vém adquirindo visibilidade anivel nacional bem como
tém conseguido progressos em matéria de igualdade.

Assim sendo, cabe as Escolas de Governo articular com
estas entidades de modo a beneficiar do seu conhecimento
na concepcao de politicas e estratégias de formagdo em género,
bem como colaborar na definicdo de metodologias, programas
e acgdes que possam ser aplicadas aos funcionarios publicos,
osquaisdeverdo, com os devidos g ustamentos, ser disseminados
em todos os sectores e atodos os nivels daAdministracdo Publica.

7.3.1. Acgdo Estratégica:

> assegurar acesso aformag&o e capacitagéo dos funcio-
narios e agentes do Estado tendo em conta o género;

> promover a formagéo e capacitagdo de funcionarios
e agentes do Estado visando o desenvolvimento
de competéncias para a comunicacdo e tomada
de decisdo no ambito do género;

> assegurar oportunidades iguais de formag&o e servigo
no ambito de género.

8. Quadro de Implementagéo

Para alcancar os objectivos da presente Estratégia de Género,
o processo da sua implementagcdo requer recursos financeiros,
materiais e humanos adequados e apropriados, assim como
cometimento das liderangas, mecanismos institucionais
e instrumentos de planificacio e monitoria integrados nos sistemas
existentes.

8.1. InstituicBes e I nter venientes Estratégicos

A responsabilidade da operacionalizacdo da Estratégia
do Género na Administrag@o Publica é partilhada entre
os diversos intervenientes socio-profissionais e as liderangas
institucionais, todos da administracdo publica, sob coordenacéo
dos Ministérios que superintendem a érea da fungdo publica
e do género respectivamente.

A implementacdo da Estratégia de Género na Administracdo
Pablicarequer umaforte ligacéo intersectorial einterdisciplinar,
envolvendo e responsabilizando vérios intervenientes (a todos
os niveis), tais como:

> |nstitui¢des do Estado atodos os nivels;

> Ingtitui¢Ges A cadémicas e de Pesquisa Privadas,

> Orgaos de comunicagdo socia Privados,

> Parceiros de Cooperacao e Organi zagOes Internacionais.

8.2.Instrumentos de planificacao, orcamentaciao, monitoria
eavaliacéo

8.2.1. Instrumentos de Planificacdo e Orcamentagcdo

O processo de Planificacdo e Or¢camentacdo deverd ter em
conta o ciclo de planificaco jd instituido pelo Governo. Cada
sector seraresponsavel por introduzir nos seus planos estratégicos
e PES a dimensdo de género incluindo os objectivos, acgdes,
indicadores e metas de género com adevidaa ocacdo orgamental.

8.2.2. Monitoria e Avaliacdo

A monitoria da implementacdo da Estratégia sera feita com
base nosindicadores e metas anuais. Os dados desagregados por
sexo e indicadores de género especificos das estratégias sectoriais
bem como informagdes para a medic&o do progresso constaréo
do respectivo Balanco do Plano Econémico e Social (BAPES).

A implementac@o da Estratégia ser4 monitorada a dois
niveis nomeadamente: Ao Nivel da Comissdo Interministerial
da Reforma da Administracgo Publica (CIRAP), serd analisada
aproposta do Relatdrio de Progresso pelo Orgdo que monitora
aimplementagéo da Estratégia da Reforma e Desenvolvimento
da Administracéo Publica (ERDAP), e submetera ao Conselho
de Ministros.

Ao nivel do Conselho de Ministros, o Relatério do Progresso,
a ser apresentado pelo sector que superintende a area da Funcéo
Publica, é analisado e aprovado, pelo Orgao.

A avalia¢@o tem como finalidade principal verificar o grau
de cumprimento dos principios e objectivos da Estratégia. Uma
avaliacdo detalhada da Estratégia devera ocorrer no ambito dos
Planos, Programas, Projectos eActividadesdeladecorrente. Deste
modo, até 2 anos apos a vigéncia da presente estratégia, 0 sector
gue superintende aareadafuncdo publica, deveraassegurar uma
avaliacdo de meio-termo e no fim da operacionalizacdo da mesma
devera também realizar uma avaliagdo independente, devendo
parao efeito contar com apoio de todas as institui¢des dafuncédo
publica e parceiros a diversos niveis.

8.3. Financiamento

O Financiamento suficiente de fontes sustentaveis e previsiveis
€ imprescindivel para executar as ac¢les necessérias, tendo
em vista o alcance dos objectivos da Estratégia do Género,
todas instituicdes do Estado deverdo mobilizar e afectar os
recursos financeiros necessdrios para a sua implementagao.
Para complementar os fundos estatais, serdo estimuladas
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contribui¢des financeiras de outros intervenientes, sejam parceiros
internacionai's ou nacionais ou entes publicos.

Neste sentido, as ferramentas de planificagdo e or¢amentacao
serdo desenvolvidas para melhor reflectir os objectivos
da Estratégia de Género e assim visualizar a responsabilidade
obrigatdria de cada sector pela planificacdo das ac¢des e alocagao
de fundos suficientes para os objectivos da igualdade de género.

Sera introduzida, como parte da metodologia de orientacéo
do Plano Econémico e Social (PES), na matriz simplificada
de assuntos de género relacionados as accdes estratégicas
da Estratégia, para facilitar a sua insercéo as respectivas
alocagdes orcamentais no plano e orgcamento de cada sector.
Igualmente, sero desenhadas orientacfes vinculativas para
o uso da matriz simplificada e de outras ferramentas, tais como
0 cédigo programatico para a igualdade de género MASI6,
que asseguram as alocacdes orcamentais pelos ministérios
para 0 objectivo da igualdade de género e cujo cumprimento
€ monitorado pelo sector que superintende as areas da Funcao
Pulblica e de Economia e Finangas.

8.4. Capacitacdo no &mbito da implementacdo

Para orientar a execugdo adequada da Estratégia de Género
na Administracdo PUblica 2020-2024, é necessério reforcar as
capacidades existentes dos executores e dos decisores. Sera
implementado, em colaboragdo com todos intervenientes
e especialistas da sociedade civil, das academias e dos parceiros
internacionai s rel evantes namatéria, um programade capacitacao
institucional em matéria de género, abrangendo toda a funcéo
publica bem como dos membros dos 6rgdos de tomada
de decisdes.

Este programa visa responder as diferentes necessidades
dos varios intervenientes, desde os Orgéos Centrais até ao nivel
local deacordo com o Plano de Capacitacdo paraal mplementagéo
da Estratégia de Género na Administraggo Publica 2020-2024.

8.5. Responsabilizacéo das liderancas

O principio da responsabilizagéo de todos os sectores
da Funcéo Publica pela execucdo da Estratégia de Género
na Administragdo Publica 2020-2024 é fortalecido pela
introducdo, nas avaliacBes de desempenho das liderancas
selecionadas, da responsabilidade pelo alcance de resultados
na promocao da igual dade de género no seu pelouro.

8.6. Divulgacdo

A Estratégia de Género naAdministracdo Publica 2020-2024
necessita de ampla divulgacdo pelas liderancas das institui cBes
a diversos niveis e 6rgaos de comunicagéo social para ser

conhecida e assim se propiciar e facilitar a sua implementag&o.
Com vista a aumentar o impacto no seio da Administracéo
Plblica, a divulgacdo e implementacédo é da responsabilidade
dos dirigentes dos sectores, do seu plano operaciona Nacional
para Avanco da Mulher (PNAM) e de outras orientacdes
governamentais, com apoio dos Pontos Focais de Género.

A aprovagdo da Estratégiade Género naAdministragdo Plblica
2020-2024 pelo Conselho de Ministros, implica a prestacéo
de contas anual pelo Ministro que superintende a érea da Funcéo
Publica nas sessdes da Comisséo Interministerial da Reforma
da Administragd@o Publica (CIRAP) e do Conselho de Ministros
sobre 0 progresso da Estratégia, mantendo assim aAdministracéo
Pablica informada sobre o avanco da igualdade de género
e mostrando claramente 0 compromisso do Governo.

Em relacéo a divulgagdo interna, o compromisso sobre
aEstratégia do Género dentro das institui ¢cdes da Administracéo
Publica seré reforcada pela inclusao regular do relatorio
de progresso na area de género na agenda dos Conselhos
Consultivos e Coordenadores das respectivas institui¢oes.

8.7. M ecanismos| ngtitucionaisde Coor denagéo elideranca

A implementacdo da Estratégia de Género na Administragdo
Plblica pressupde institucionalizacdo de uma unidade organica
de Assuntos Transversais nos sectores, para uma efectiva
coordenacéo e lideranca de todos os intervenientes. Esta
unidade organica também coordenara a implementagéo
de outros instrumentos, como a Estratégia de Resposta ao HIV/
/SIDA naFuncao Pablicall 2020-2024, aprovada pela Resolugéo
n.° 28/2020, de 29 de Abril e a Estratégia de Pessoa Portadora
de Deficiéncia.

A ingtitucionalizag&o das Unidades de Género nasinstituigoes
daAdministracao Publica, constitui uma condig&o indispensavel
para assegurar o cumprimento dos principios e objectivos
da presente estratégia. Assim, a posi¢ao e a eficiéncia dos Pontos
Focais de Género (PFG) devem ser fortalecidas com vérias
medidas, a fim de melhor corresponder as suas atribuicdes.

Estas medidas incluem o cumprimento do estipulado
sobre a sua participagéo no colectivo de direc¢éo a todos
niveis administrativos, a definicdo de requisitos minimos
de conhecimentos na area de género paraa suanomeagao, assim
como a inclusdo da tarefa dos PFG na sua descricdo de tarefas
e hasuaavaliacdo de desempenho.
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